
PREFEITURA IUUNICIPAL DE ARAMINA
ESTADO DE SÃO PAULO

3. ADITM AO TERMO DE COLABORAÇAO N' 0032017

3" ADITLVO AO TERÀ{O DE COL.ABORAÇÃO 001/2017

QUE ENTRE SI CELEBI'AM O MU,VI'IP/O DE

4RÁ\'/V4\I I 4 NRUÁNIZA!ÀO COMUN//ÁR/Á NI

Ára4M1À' OCA.

O MUNICÍPIO DE ARAMINA,/SP, pessoa jurídica de direito público, inscrito

no CNPJ sob o no 45.323.,174/0001-02, com sedc à Rua Dr. Bráulio Junqueira, n" 795,

Aramina/SP, simplesmente denominado MU^,IICiPIO, nesLe ato Íepresentado por sua

Piefeita Municipal, DALVÀ APARECIDA PIERÂZO RODRIGUES, brasileirâ, inscrita no

CPF sob o ' 098.992.418-14, potadora do RG n' 12.728.258-7, doravanre denominado

AD\4INI\TRAÇAO PUBI ICA MU\I(ÍI-AI C A ORCANIZAÇÁO COMUNITÁRIA DL

ARAMINÂ, entidade Íilanhópica e sem fins lucrativos, insclita no CNPJ sob o no

06.276.724/0001-49, com sedc oa cidade tle Aramina/SP, à Rua Francisco Gama, nô 62E, neste

ato represêntada pela sua Prcsidcnte, Sandra NÍaia Garcia dâ Silveirâ, brâsileira, solteira,

dentista, portadora do CPF n'981.535.288-15 e RC n" 7 -921.671,-7, doravante denomjnado

simplesmcntc ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CM, resolvem celebrar o TERCEIRO

TERMO ADITM AO TERMO DE COLABORAÇAO 003/2017. consoantc Frevisão na Lei

Fccieral 13.019/14, na Constituição Fecleral c na Lei 9.391/96, mediante as cláusulas e

condiçôes se[juintes:

As partes acima identificadas ajustaran! na datâ de 31 de março de 2017, cr

Termo de Colaboraçâo n'003/2017, constante do Pro.esso Administrativo n. 226/2017 c, por

este instrumento, celebram TERMO ADITIVO, em conformidade com a Lei no 13.019/14 e

clemais normas legais vigentes, no que coubcr, com as disposiçôes contidas no aludido

Termo de Colaboraçào e seu respectivo Plano dc Trabalho (anexo), mediante âs seguintes

cláusulas e condiçôes:

CONSIDERANDO:

I. A necessidade de mânutençào da realizaÇào de atividades em paraeria aom a

ORGÂNIZÂÇÃO COMUNITÁRIA DE ARAMINA, para melhor atenciimento à poputaçào

no descnvolvimenb das politicas públicâs;
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II. Que os Serviços Públicos não podem ser interrompidos sem que hâia PÍeiuízo

para a população;

III. Que os serviços ora Prestados neste municíPio são rêalizados âtrâvés da

Parceria firmada entre o Município de Aramina e a Organização ComunitáÍia de Aramina;

lV. Que o TeÍmo de Colaboração, acima citado, teve sua vigência prorrogada até

31 de dezembro de 2019;

V. Que a parceria firrnada tem atendido aos interesses do Município, na forma

RESOLWM:

CLÁUSULA PRIMEIRÀ - DO OBJE"TO

Constitui objeto deste Aditivo a prorogação do prazo de vigência do Termo de

Colaboração, estabelecido na Cláusdà Segunda (2.1) do Segundo Aditivo ao Termo de

Colaboração n'003/2017, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do rcferido Termo

que não coÍflitarem com o presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAs ÂLTERAçÔES

2.1) Fica prorrogada em-12 (doze) meses a vigência prcvista nâ Cláusula Segunda

(item 2.1) do 2o Aditivo ao Termo de Colaboração n' 003/m17, para continuidade da

execução do obieto inicialmcnte pactuado, ratiÍicando as demais Cláusulas do Têrmo de

ColaboÍação nâo alteÍadâs ÍroÍ este instrumento, passândo a vigorai de acordo com o plano

de trabalho anexo âo plesente termo aditivo, o qual é sua pârte integ_rante, ratÍicando o

inteiro teor de sua redação.

2.2) Ficam Éúicadas todas as deÍnâis cláusulas e condições coÍstantes no acoÍdo

originário, nâo modiÍicadâs no todo ou em parte, pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSI'LA TERCETRA - DA PIJBLICAçÃO

A publicação do presente Termo será providenciada pela

MUNICIPAL, nos motdes inrulpidos no artigo 32, § 1', da l,ei n" 13.019 / m14.

PREFEIIURA
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E, poÍ estarêm assim, justas e acordadas, firmam este termo em 02 (duas) vias de

iguâl teor e foÍma, comptometendo-se a cumpriÍ e a fazel cumprfu, por si e Por seus

súcessores, em iuízo o! tota dele, tão Íielmente como nele se contém na PÍesença das

testemünhas abâixo, para que prorluza os devidos e legais efeitos.

Aramina/SB 30 de dezembro de 2019.

§f'." .1-ri..r- - 
=.7-,MUNICiPIo bE ÁRÀÁIí{Ay'sP

Dalva Âparecida Pierazo Rodrigues

PreÍeita Municipal

ORGANIZAÇÀO ÁRIA DE ARAMINÁy'SP

Sandra Maria Garcia da Silveira

frirêtorâ Presid€ntê
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